
Bento Goqalves, 	de abril de Z96 

Prefeito 

efly, \  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei 	° zzo )de Z4 de abril de 1964 

" CONGWD.;1  AUXÍLIO  A ',71WIDAD.T 
" 7-ilDUCAUIONAL  ABRI CR DITO 
" 27:SP:VIAL  D.á CRyg 72.000,00.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e ou sanciono a 

seguinte Lei: 

ArtQ ZP - 31  aberto o crédito especial de setenta e 
dois mil cruzeiros (Cr. :  72.000,00), para atender auxtlio a 
ser concedido à entidade DISTRITO ISM', ZA, de B 27TO GONÇUPW,4 
filiada à Federaçáo de Bandeirantes do Brasil. 

Arte 22 - Servird de recurso para a cobertura do 
crédito aberto no artigo anterior a provdvel arrecadaçáo a 
maior que se verificar no corrente exercido. 

ArtQ 32 - 	o Prefeito autorizado a re-Zizar opera 
26"es de credito, nos estabelecimentos bancários locais, aos * 
juros correntes, no montante necescdrio, na eventualidade de 
ser insuficiênte o recurso apontado no Artigo 2P, desta Lei. 

Arte 42 - ;Sta Zei retroagira a sua vigência a par-
tir de IP de janeiro d êste ano s  revogadas as disposiçcies e m 
contrdrio. 
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